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ILUSTRE PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMENENTE DE LICITAÇÕES DO 

GIRAU DO POCIANO/AL 

 

 

 

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 

 

A empresa SOLAR CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

46.108.926/0001-04, neste ato representada pelo seu representante legal que abaixo 

subscreve, vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital de Tomada de Preços nº 01/2023, 

pelos fatos e fundamentos abaixo transcritos: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

Inicialmente, cabe demonstrar a tempestividade da presente impugnação. 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 

licitação perante a Administração o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 

propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 

realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

 

 Considerando que, o certame em comento, possui como data de abertura no dia 

31 de Janeiro de 2023, tempestiva é a presente impugnação. 

 

II – DOS FATOS 

 

  



 

 

 

 

 

A empresa requerente possui interesse em participar do certame licitatório na 

modalidade Tomada de Preços nº 02/2023, a qual possui por objeto a contratação de 

empresa especializada PARA MELHORIAS NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE 

POVOADOS DO MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO/AL. 

 

 No entanto, ao receber o Edital e seus anexos, deparou-se com alguns vícios, no 

que diz respeito aos documentos de qualificação técnica, os quais enumeramos abaixo:  

 

 

10.3.2 – c.3) A empresa deverá apresentar, para fins de 

comprovação técnico-operacional, atestado de capacidade 

técnica operacional emitido por pessoa jurídico de direito público 

ou privado, acompanhado da CAT – Certidão de Acervo Técnico 

do profissional responsável da obra e/ou serviços que o atestado 

de capacidade técnica operacional faz referência, ou certidão do 

órgão CREA, QUE demonstre a execução dos serviços de 

relevância técnica e econômica, de características iguais ou 

semelhantes, nas quantitativos mínimas dos serviços a seguir 

(Acórdão nº 3.070/2013 – Plenário TCU): 

 

 Perece-se com a leitura do texto acima, mais precisamente do texto em destaque, 

que o mesmo contraria a Lei Federal 8.666/93, e as normas específicas da área de 

engenharia, vez que, a apresentação de comprovação de que executou itens de maior 

relevância da obra deverá ser exigida apenas do profissional técnico, cabendo a 

empresa, como demonstração de sua capacidade técnico operacional, demonstrar que 

possui em seu quadro profissionais aptos a executarem os serviços propostos, conforme 

passamos a fundamentar.  

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

 De início, vamos entender a diferença entre qualificação técnica-operacional e 

qualificação técnica-profissional.  

 A qualificação técnica é uma das etapas que compõe a habilitação das empresas 

nas licitações públicas. Ela se divide em qualificação técnico-

operacional e qualificação técnico-profissional. 

 A qualificação técnico-operacional corresponde à capacidade da empresa, 

referindo-se a aspectos típicos da estrutura organizacional da empresa licitante, como 

instalações, equipamentos e equipe. 

  



 

 

Já a qualificação técnico-profissional relaciona-se ao profissional que atua naquela 

empresa licitante, referenciando especificamente o profissional detentor do respectivo 

atestado. 

É extensa jurisprudência do TCU sobre a necessidade de não se confundir a 

capacidade técnico-operacional, que é da empresa, com a capacidade técnico-

profissional, que é dos profissionais responsáveis. Destacamos: 

A qualificação técnica abrange tanto a experiência 

empresarial quanto a experiência dos profissionais que irão 

executar o serviço. A primeira seria a capacidade técnico-

operacional, abrangendo atributos próprios da empresa, 

desenvolvidos a partir do desempenho da atividade empresarial 

com a conjugação de diferentes fatores econômicos e de uma 

pluralidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade 

técnico-profissional, referindo-se à existência de profissionais 

com acervo técnico compatível com a obra ou serviço de 

engenharia a ser licitado. Acórdão 1332/2006-TCU-Plenário 

 Pois bem, ocorre que diversas Administrações Públicas exigem em suas 

licitações a comprovação tanto de capacidade técnico-profissional quanto técnico-

operacional por meio de atestados de experiência anterior fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, nos moldes do § 1º, do art. 30, da Lei de Licitações. E fazem 

isso, como dito, embasados em doutrina e jurisprudência favorável. No entanto, 

defendemos que se trata de conduta ilícita, no que se refere aos atestados de capacidade 

técnico-operacional. 

 Para que seja melhor compreendida a questão, é válida a transcrição dos 

dispositivos:  

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-

se-á a:  

(...)  

 

 

 

 

 

 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1332%2520ANOACORDAO%253A2006%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520


 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos;  

(...)  

§ 1º  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 

deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 

serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, devidamente registrados nas 

entidades profissionais competentes, limitadas as exigências 

a:  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos;   

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

(Destacamos.)    

 Observe que o dispositivo, pela leitura combinada entre § 1º e inc. I, é bastante 

claro ao prescrever que a comprovação por atestados registrados em entidades 

profissionais se restringe à capacitação técnico-profissional. Inclusive, o inciso II que 

foi vetado, se referia justamente à capacidade técnico-operacional, mas foi retirado do 

texto legal.  

Ainda assim, desconsiderando o veto ao inciso que tratava da capacidade 

técnico-operacional, doutrina e jurisprudência defendem a possibilidade de exigência de 

atestados para comprovação de qualificação operacional.  

 

 

 

 



 

 

 Parte do equívoco decorre do entendimento de que a interpretação literal desses 

dispositivos levaria à proibição da Administração exigir qualquer comprovação da 

capacidade técnico-operacional da licitante. No entanto, defendemos que é ilegal, tão 

somente, que a comprovação se dê por meio de atestados de experiência anterior, 

especialmente registrados em entidades profissionais, como o CREA. Tal afirmação não 

afasta a prerrogativa do ente público exigir provas da capacidade técnico-operacional 

por outros meios, tal como dispõe o § 6º do artigo em análise:  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 

máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 

licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação 

explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as 

penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 

localização prévia.  

 Portanto, é lícito e recomendável que a Administração exija a comprovação de 

que a licitante possui aparelhagem e mão de obra suficientes à boa execução do objeto 

do contrato por meio da relação explícita desses elementos, que poderá ser provada pela 

apresentação de notas fiscais, recibos de aquisição de equipamentos, ou ainda, contratos 

de aluguel ou comodato, além dos contratos de trabalho e/ou de prestação de serviços. 

Todavia, repita-se, não é lícita a exigência de atestados emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, especialmente registrados em entidades competentes.  

 Os referidos atestados podem ser exigidos apenas para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional, nos moldes do inc. I do § 1º do artigo em análise. Por 

exemplo, no caso de obras e serviços de engenharia, se exigir-se-á dos profissionais 

responsáveis, atestados de responsabilidade técnica (ART), ou ainda, certidão de acervo 

técnico (CAT), ambos devidamente registrados no CREA competente.  

 Em colaboração à tese aqui defendida, destaca-se, ainda, que o 

próprio CONFEA emitiu resolução em que se veda a emissão de CAT em nome de 

pessoa jurídica, sendo explícita ao determinar que essa se presta a comprovar a 

capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica, desde que a pessoa física 

responsável pela obra ou serviço de engenharia pertença ao seu quadro técnico. Veja o 

disposto nosarts. 48 e 55 da Resolução nº 1.025/2009:  

 

Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa 

jurídica é representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos 

profissionais integrantes de seu quadro técnico. 

Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa 

jurídica.  

 

 



 

 

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade 

técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o 

responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como 

integrante de seu quadro técnico.  

 Observando a resolução nº 1.025/2009 do CONFEA, verifica-se que o edital 

encontra-se bastante equivocado quanto às comprovações de qualificação técnica. Ao 

somar o artigo 55 - que proíbe a emissão de atestado de capacidade técnica em nome de 

pessoa jurídica - com o artigo 48, ambos da resolução 1.025/09 do CONFEA, fica 

visível que a exigência do subitem 10.3.2 e subitem c.3 do edital não observam as 

prescrições legais que regulamentam a questão. 

 O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre o assunto, conforme se 

depreende da leitura do Acórdão n.º 128/2012 – TCU, em cuja parte dispositiva foi 

recomendado à UFRJ, in verbis: 

 

“1.7. Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para 

contratação de empresa para a execução de obra de 

engenharia a exigência de registro no CREA dos atestados 

para comprovação da capacitação técnica operacional das 

licitantes, tendo em conta a recomendação inserta no subitem 

1.3 do Capítulo IV combinado com o subitem 1.5.2 do 

Capítulo III do Manual de Procedimentos Operacionais para 

aplicação da Resolução CONFEA nº 1.025/2009, aprovado 

pela Decisão Normativa CONFEA nº 085/2011.” 

(Destacamos.) 

O Manual de Procedimentos Operacionais para a aplicação da Resolução 

n°1.025, de 30 de outubro de 2009, elaborada pelo próprio CONFEA, não deixa dúvidas 

ao dispor que não é possível o registro de atestados de capacidade técnico 

operacional para pessoas jurídicas, pelo fato de não poder ser emitida CAT (Certidão 

de Acervo Técnico) em nome de pessoas jurídicas, conforme os trechos transcritos 

abaixo: 

“CAPÍTULO III 

(...) 

1.5.2. Da capacidade técnico-operacional 

 

 

 

 



 

 

Da leitura do art. 30, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993, observamos 

que inexiste dispositivo legal na Lei de Licitações que obrigue o 

Crea ao registro do atestado para comprovação da capacidade 

técnico operacional, uma vez que esta exigência, constante do 

art. 30, § 1º, inciso II, foi vetada pelo Presidente da República 

por meio da Lei nº 8.883, de 1994, fundamentado nos 

argumentos de que esta exigência contrariava os princípios 

propostos no projeto de lei, como demonstra o extrato do veto 

abaixo transcrito: 

Razões do veto Assim se manifestou a Advocacia-Geral da 

União sobre estas disposições: 

“Reconhecidamente, a competição entre possíveis interessados 

é princípio ínsito às licitações, pois somente ao viabilizá-la o 

Poder Público pode obter a proposta economicamente mais 

vantajosa, barateando, assim, os preços de suas obras e 

serviços. Ora, a exigência de “capacidade técnico-

operacional”, nos termos definidos no primeiro dos 

dispositivos supra, praticamente inviabiliza a consecução desse 

objetivo, pois segmenta, de forma incontornável, o universo 

dos prováveis competidores, na medida em que, embora 

possuindo corpo técnico de comprovada experiência, uma 

empresa somente se habilita a concorrer se comprovar já 

haver realizado obra ou serviço de complexidade técnica 

idêntica à que estiver sendo licitada. 

Impõem-se, assim, expungir do texto os dispositivos em foco, 

que, por possibilitarem possíveis direcionamentos em proveito 

de empresas de maior porte, se mostram flagrantemente 

contrários ao interesse público. (...)” 

Apesar do veto, contudo, é praxe os editais de licitação 

exigirem a comprovação da capacidade técnico-

operacional das empresas, muitas vezes solicitando a 

emissão da CAT em nome da empresa contratada, 

situação que apenas dificulta a participação das 

empresas nos certames. 

(...) CAPÍTULO IV. (...) 

1.3. Recomendação 

Esclarecer às comissões de licitação, aos profissionais e às 

empresas que: 

 

 



 

 

(...) 

o Crea não emitirá CAT em nome da pessoa jurídica contratada 

para prova de capacidade técnico-operacional por falta de 

dispositivo legal que o autorize afazê-lo.” 

 

Sendoassim, conformedeterminação do CONFEA, do CREA, do TCU e da AGU, por 

ser impossível registrar no CREA um atestado de capacidadetécnicaemnome da 

licitantepessoajurídica, deve-se somenteexigir o ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

EM NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE. 

 Pode-se argumentar, ainda, que o § 10 do art. 30, da Lei 8.666/96 faz menção 

expressa à capacidade técnico-operacional, remetendo ao inciso I do § 1º, que trata, 

justamente, da possibilidade de exigência de atestados, no que segue:  

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnico-operacional de que trata o 

inciso I do § 1º deste artigo deverão participar da obra ou 

serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela administração.  

 Não há outra forma de avaliar esse dispositivo, senão pelo equívoco do 

legislador na utilização do termo técnico-operacional, quando pretendeu prescrever 

sobre a capacidade técnico-profissional. Isso fica bastante claro ao perceber que o 

dispositivo permite a alteração do profissional responsável técnico pela obra ou serviço 

por outro de experiência equivalente ou superior. Em nenhum momento o dispositivo 

tratou da capacidade da pessoa jurídica (aparelhagem, equipamentos etc.), senão em 

relação a possuir em seu quadro técnico profissional de experiência compatível com o 

objeto da licitação.   

Portanto, é ilegal a exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional 

por meio de atestados ou certidões de experiência anterior, devendo tal comprovação 

ocorrer por meio de outros documentos que demonstrem que a licitante possui os 

requisitos materiais necessários à execução do objeto licitado.  

IV– DO PEDIDO 

 Por todo o acima exposto, requer a empresa SOLAR CONSTRUÇÕES LTDA, 

que seja acolhida a presente impugnação, para que seja reformado os termos 

impugnados do edital de Tomada de Preços nº 01/2023, excluindo a exigência de 

apresentação de acervos técnicos, onde conste a empresa licitante como empresa 

contratada para execução dos serviços, sendo suficiente para demonstrar a capacidade 

técnica da empresa os Acervos de seus responsáveis técnicos.  

 

 



 

 

 

Neste termos, 

 Pede deferimento, 
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